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QyfCTO CIRCUT AR N5^/2013-rSS/CGCTPA/DPnC/SeDacoD/MJ
Processo deChamamento n. 08012.004141/2013-05

Brasília, % de gô^/79/te de 2013.

AOS DIRIGENTES DOS PROCONS ESTADUAIS EMUNICIPAIS DAS CAPITAIS.

Ref, Campanha de Chamamento para reprogramação do módulo do airbag laterall dó. veados
Chrysler Tovm &Country ano/modelo 2013, fabricados entre 10 de ma,o de 2012 e07 de jnnho
de 2013.

Senhor Dirigente,

certos tipos de colisões laterais". Informamos, ainda, que o acompanhamento da^presente
campanTa poderá ser feito no * ImJMmM^M^L ou pelo nosso telefone (61) 2025-

Atenciosamente, /

TAMARA AMOROSO Gl_
Coordenadora-Geral de Consultoria Técnica eProcessos Administrativos

NEMMSCSS 23.09.2013
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NOTA TÉCNTCA n3^S- 2013/CSS/CGCTPA/nPDC/Senacon/MJ
Processo de Chamamento n. 08012.004141/2013-05

Brasilia,c2Ç> de gfiWflfrtf de 2013.

Fornecedor: CHRYSLER GROUP DO BRASIL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

Assunto: Campanha de Chamamento para reprogramação do módulo do air bag &«**»
veículos Chrysler Town &Country ano/modelo 2013, fabricados entre 10 de maio de 2012 e07
dejunho de 2013.

Senhora Cóordenadora-Geral,

1 Opresente feito trata de Campanha de Recall promovida pela empresa CHRYSLER
GROUP DO BRASn COMÉRCIO DF VEÍCULOS LTDA: com o objetivo de convocar os
consumidores a comparecer a um de seus represent^eTpara efetuar a reprogramação do
módulo do air bag lateral dos veículos acima descritos.

2. Segundo informações da empresa, aCampanha ^^T^^^^m^setembro de 2013, abrange 51 (cinqüenta eum) veículos, chassi de:2C4PC1B^DR782916 a
2C4PC1GGXDR715815, fabricados entre 10 de maio de 2012 e 07 de junho de 2UU,
distribuídos da seguinte forma pelos estados da Federação: .

CE 01

ES 02

MG 13

PB 01

PR 03

PE 01

PI 01

RJ 08

SC 01

SP 20

TOTAL ' 51

3 Em relação ao defeito constatado, aempresa informou «foi identificada ™™ffh«™software no Jdulo do air bag lateral que pode prejudicar, quando necessário, oseu
acionamento em certos tipos de colisões laterais .
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4 Quanto aos riscos àsaúde eàsegurança apresentados, alegou que "Em caso de colisão
lateral, opassageiro ou omotorista podem ficar sérn aproteção adicional do air bag lateral
podendo aumentar orisco eagravidade das lesões eventualmente sofridas em decorrência do
acidente".

5 Quanto à data e- omodo pelo qual apericulosidade foi detectada, a empresa destacou
que "Emjunho de 2013, ofornecedor do módulo do air bag, aempresa ContinentalAutomotive
Systems, informou ter encontrado em erro de software no módulo de air bag relacionado com a
inversão de polaridade nos circuitos" eque "A Chrysler Group do Brasilfoi formada sobre a
necessidade de realização do recall em 30.06.2013 durante conferência mensal com amatrif.

6. Aempresa informou, outrossim, que não tem ainhecimento da ocorrência de acidentes
no Brasil eno exterior provocados pelo defeito sujeito ao chamamento.

7. Descreveu, ainda, o plano de mídia, anexando o modelo de comunicado a ser
yeiculado nos meios dè comunicação.

É o relatório.

8. Em umaprmaeka análise deste Coordenação de ^
fornecedor iniciou Campanha de Recall fora dos.padrões determinados ^^™J?™>*™
como pela Portaria MJ n. 487/2012, ao deixar de comunicar os riscos de forma imediata aeste
Departamento, bem como de apresentar os custos da veiculaçao da Campanha.
9 Diante disso, considerando agravidade do risco àsaúde eàsegurança apresentedc.aos

Sal auàXaStívos pelo lapso temporal de 53 dias entre adetecção do defeito eadata
aSntaT^rintóno Rendimento aos consumidores. Outrossim, para que encaminhe o
SrnSv^teTc^nnmicado realizado pela Matriz, nos Estados Unidos, quanto anecessidade deS^d/STnlrme se dpresente comunicado » *"™£'«-«**> *°
SpSLatoNador^deT^^ -
ift Por fim, suger^se a remessa de ofício circular a todos os dirigentes dos Procons

ÍLuals^
À Gonsideração Superior.

NICOLAS ÊKlCMrMrDFSOt
Chefe de Serviço

ISA MELO
Coordenadora de Saúde e Segurança




